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FUNDACAO VISCONDE DE CAIRU
CNPJ: 15.239.981/0001-00

Assembleia Geral de Credores
a realizar em 29/10/2024

Mapa Consolidado da Votação

Item 2

Aprovação do Plano Judicial

Classe
Quorum presente

Credores Valor do Crédito

Quorum aprovação maior que

Credores Valor do Crédito

Aprovar

Credores Valor do Crédito

Rejeitar

Credores Valor do Crédito

Abster-se

Credores Valor do Crédito
Resultado

I 16 3.566.696,85 8 Não considerado 16 3.566.696,85 0 0,00 0 0,00 APROVADO

QUORUM 16 3.566.696,85 16 3.566.696,85 0 0,00 0 0,00 

APROVADO
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FUNDACAO VISCONDE DE CAIRU
CNPJ: 15.239.981/0001-00

Assembleia Geral de Credores
a realizar em 29/10/2024

Mapa Consolidado da Votação

Item 4

Aprovação do Plano Judicial 

Excluindo os Credores 

Jorge Carvalho Castro Júnior
Marcos Guimaraes Fonseca
Martins José dos Santos Filho

Classe
Quorum presente

Credores Valor do Crédito

Quorum aprovação maior que

Credores Valor do Crédito

Aprovar

Credores Valor do Crédito

Rejeitar

Credores Valor do Crédito

Abster-se

Credores Valor do Crédito
Resultado

I 13 3.239.171,84 6 Não considerado 13 3.239.171,84 0 0,00 0 0,00 APROVADO

QUORUM 13 3.239.171,84 13 3.239.171,84 0 0,00 0 0,00 

APROVADO
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Ofício nº 42/2024 

 

AO ADMINISTRADOR JUDICIAL 

 

Assunto: Assembleia Geral de Credores – Plano de Pagamento da Recuperação Judicial 

 

Salvador (BA), 30 de outubro de 2024. 

 

Ilmo. Sr. Dr. João Glicério de Oliveira Filho (Advogado), 

 

Por meio deste instrumento descreve-se os parâmetros de pagamento, regras e critérios 

do Plano de Pagamento da Recuperação Judicial da Fundação Visconde de Cairu (FVC). No 

dia 29 de outubro de 2024, no auditório da Torre Europa do Salvador Shopping Business, os 

credores presentes e os representantes da FVC, por unanimidade, concordaram com o plano 

de pagamentos proposto pela FVC. Ficou acertado que os valores foram corrigidos pelo 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, com a atualização financeira até 

setembro de 2024. Os pagamentos iniciarão em maio de 2025 e a quitação será a cada 15º 

(décimo quinto) dia corrente do respectivo mês. Os novos credores habilitados farão parte de 

um plano de pagamentos em paralelo, obedecendo exatamente os mesmos critérios, porém, 

iniciando o pagamento dos 49 (quarenta e nove) meses a partir da sua inserção no referido 

plano paralelo, sem detrimento da programação dos pagamentos do acordo realizado na 

assembleia geral de credores.  

A planilha abaixo (1 - PROPOSTA DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL) demonstra o 

plano de pagamento com início no primeiro semestre de 2025, nos meses de maio e junho, no 

valor de R$ 118.241,60 (cento e dezoito mil, duzentos e quarenta e um reais e sessenta 

centavos) para uma previsão de 2.500 (dois mil e quinhentos estudantes). Havendo aumento 

de 300 (trezentos) novos alunos, o total passar a ser de 2.800 (dois mil e oitocentos) 

estudantes, e o valor a ser pago no segundo semestre de 2025 (meses de julho a dezembro) 
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passa a ser R$ 132.430,59 (cento e trinta e dois mil, quatrocentos e trinta reais e cinquenta e 

nove centavos). Havendo aumento de 400 (quatrocentos) novos alunos, o total passar a ser de 

3.200 (três mil e duzentos) estudantes, e o valor a ser pago no primeiro semestre de 2026 

(meses de janeiro a junho) passa a ser R$ 152.295,18 (cento e cinquenta e dois mil, duzentos 

e noventa e cinco reais e dezoito centavos). Havendo aumento de 200 (duzentos) novos 

alunos, o total passar a ser de 3.400 (três mil e quatrocentos) estudantes, e o valor a ser pago 

no segundo semestre de 2026 (meses de julho a dezembro) passa a ser R$ 175.139,46 (cento e 

setenta e cinco mil, cento e trinta e nove reais e quarenta e seis centavos). Havendo aumento 

de 300 (trezentos) novos alunos, o total passar a ser de 3.700 (três mil e setecentos) 

estudantes, e o valor a ser pago a partir do primeiro semestre de 2027 (meses de janeiro a 

junho), até o fim das 49 (quarenta e nove) parcelas em abril de 2029, passa a ser R$ 

201.410,38 (duzentos e um mil, quatrocentos e dez reais e trinta e oito centavos). 

 

 

 

Por outro lado, a planilha ANEXA “Acordo de Pagamentos da Recuperação Judicial 

da FVC (29-10-2024)” corrobora com a planilha acima (1 - PROPOSTA DE 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL) e retrata o cronograma de pagamento aos credores aprovados 

em assembleia geral realizada em 29/10/2024. Demonstra também a distribuição dos 

pagamentos entre os Credores Trabalhistas (Classe I) e Credores Quirografários (Classe 

III), com cada credor recebendo um percentual do valor total a ser pago. A tabela detalha a 

ordem dos pagamentos a cada credor, bem como os valores mensais destinados, com o 

montante distribuído em várias parcelas mensais, até a conclusão do plano de pagamento da 

recuperação judicial. 

 

Cordialmente, 

 

 

 

Prof. Adm. Paulo Teixeira Cardoso 

Presidente da Fundação Visconde de Cairu  

Diretor Geral das Faculdades Visconde de Cairu  


